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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Solicitação de Parecer

Tema: Dispensa de Licitação Ne q)1/2019 - Processo Administrativo de Licitação Ne

00412019

ação de e sa especial com apresentação

, locação de som e

ésimo primeiro) ano

Objeto: ContÍat

musical com du

iluminação, que

eventos

strutura

o2L
inclu

rÍi
de Emancipação do unicí lizada no dia 26

de janeiro de 2.

Prelimina ocedimento de

orientaçã o for istração Pública,

quando solicitado em vincu lativo, não

obstante ser im seguir e observar os

sejam, Legalidade,princípios básico

lmpessoalidade, m das normas específicas

de cada caso con

Ancorado no nasce da observação

do cumprimento dos pri ministrativo Público e, em

cada caso concreto, da Prática d tos sucessivos desde a manifestação

formal da necessidade do serviço ou produto pelo agente público competente para

tal até homologação de todo o processo administrativo, é imperioso que tal

PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos administrativos e

devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

observar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em análise das formalidades dos atos administrativos q

compõe este Processo Administrativo de Licitação ns oo4l2ot9 - DISPENSA DE

LlclTAçÃO ns 001/2019, tendo como objeto a prestação de serviço supracitado e

conseqüente processo de pagamento com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio

do Leste, a equipe/comissão de Licitação do Município de santo Antônio do

Leste/MT, neste ato represqntada-pelo servidor. efetivo Weverton Ancelmo Pereira
e- mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br N

i.l

RuaA - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

UC O PARECER JURíDICO

serem praticados

de Direito, e não é impositivo

administrativo devetodo ato
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de souza, presidente da comissão de Licitação, designada via Portaria ne o87120L9,

publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ne

3.148 - ano XlV, aos 18 de janeiro de 2019, submete e requer a apreciação jurídica e

emissão de respectivo PARECER IUníOICO o presente processo administrativo

supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria

de Educação, por sua titular sra. claudilene oliveira dos santos, designada via

Portaria ne OO2l2Ot7, devidamente. public-ada em Jornal Oficial Eletrônico dos

Municípios do Estado de MatoCgosÍS--ns2r6?q-30o Xll- de 03lOLl20L7, e outras

secretarias, consglqtr. do ?tõêgt1;fu9f&i'lesllair.t-so I icitações fo rma i s e
portaria ae nom{dã, prrJ$àffiffiqlls" queph4[eito a adoção de

medidas admtntstrauvas " r§ffiiãô536;753.para F copseçSif.qhoo oDJero oesie

processo naminffNU&" ,$.gão.seguiu-se . p.{ir 6, #h§hedidas legais e

3:tffi 'i'ffi ffi;ff,,ffi ffi f-ffiTel ::T 
":H 

::

:"^",',1",::::::,f ,ffi HHH::.ffi §,i:',';:'::

;Ttt #t,:ffiffi:Í**m :"ffi:n i::l: J#::ã:
ratificando fo'ma I ffi gte t"Eot os atottÉ r"f,ffi ."nto processual.

DA LEGALIDADE: I j
Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem

todas as regras e procedimentos próprios da administração pública e os específicos

de cada procedimento, devem observar os Princípios Constitucionais da Legalidade,

lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, e a não observância gera

efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal, conforme cada caso

concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas normas viBentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a

competência exclusiva de legislar sobre contratos e licitações públicas, por

conseguinte, toda norma complementar, ordinária, regulamentadora de licitaçôes e y
)p-t'

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br 
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contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali inseridos, tais como as Lei

8.666193 e 8.745/93.

No caso em tela, DISPENSA Of ltCtfRÇÃO ns OO\/2079, verifica-se que formal

e legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação o foram com total

observância aos princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos

normativos específicos do procedimento praticado, desde o primeiro procedimento

até a atual fase processual, especificamente o previsto no lnciso ll do Artigo 24 da

Lei ns 8.666/93 e normas posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

Na Administração Pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3o da

Lei 8.666/93 que assim Preceitua:

Art.3e- Alicitacão destina -se a gara ntir a observância do prtncrp io constitucional

da isonomia. a selecão da orooosta mais vanta iosa para a adm inistracão e a

romo do de m cion tentá ra sada e ul ada

em estrita conformidade com os pnncíoios básicos da leealida de. da

impessoalidade, da moralidade, da isualdade, da oublicidade . da probidade

administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório do iulga mento

b etivo e ue lh co . Por se obsta e tratar- de

dispensa de licita cão embasado nos terrnos !egais supra citados ,nada obsta e se

recomenda que seia formalizada e conste deste Processo Administ raçao,a
observância dos orincípios da administracão pública, da economicidade e

efici ncia, demonstra ndo que em qualquer modalidade de licitacão sempre deve

servado e se observa a melhor proDosta e aquisicão oara o município. Noser o

caso concreto . recomenda-se oue tenha rametros se oossível do mesmo obieto

em exerclclos anteriores e/ou atual, formalizados e iuntados ao presente

ro esso além outros meios de e basamento e valores e loca ão

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação

segue princípios e regras gerais da constituição Federal e Lei 8.666/93 - artigo 24 X

e demais supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para

finalidade supracitada e consequente contratação e procedimentos para pagamento

do objeto da dispensa, em análise formal e legal ratificamos todos os atos já

praticados e opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.
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istência de alguma licitação em

ta, ser xcluído do pedido de

e cita Re os a inda que no

star hecimento dos

tra modalidade

1 - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste

Processo de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da

empresa a Ser contratada, tais Certidões não induzem necessariamente à

regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz necessário a

observância da citada regularidade também nesta oportunidade'

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos

termos do artigo 24 - ll da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela

n

T

de

r

da ncluído, fica o

a partir de sua

erano.

o 019

le I dos

a

d

istra

atéat
a

s

I
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Santo Antônio do Leste/MT, 24 de janeiro de 2019.

t,
,t.a í/s"""*,

rie Floriano CardosoJessi

Assessor Juríd co Especial do Gabinete do Prefeito

oAB/MT- 2s7731O
e-mail: preíeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

Licitação deverá co

Dispen
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